
CEBAN FIGUEIREDO e outro - Fls 125 - Requeira a exequente o que
de direito para o prosseguimento do feito - ADV: NELSON LUIZ
PINTO, OAB 060.275/SP.

Processo 003.01.002168-2 - Execução de Título Extrajudicial -
ALBERTO SERENO - JOSÉ EMÍLIO FIALHO e outro - Fls 116 - O
exequente deve trazer para os autos, certidão atualizada do Servi-
ço de Registro de Imóveis. Após, expeçam-se editais de praça,
designando o Cartório, as datas. Apresente o exequente memória
de cálculo atualizada, bem como, cumpra o prov. 08/85. Oportuna-
mente, remetam-se os autos ao Contador, para atualização da ava-
liação. Int. - ADV: GÍLSON VILAS BÔAS DE PAULA, OAB
092.460/SP; MARCIO JOSÉ RAMOS LEOPOLDINO, OAB
101.978/SP; JOSÉ ILTON CAVALCANTI, OAB 001.001/AC.

Processo 007.00.006876-0 - Procedimento Ordinário (em geral) -
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RESISTÊNCIAS ELÉTRICAS "DALT
WATTS" LTDA - PAULO ARRIADO DIAS e outro - Fls 152 - Vista (art.
162, §4º, CPC.) Autos com vista para o(a) autor (fls. 151 - certidão
do(a) oficial(a) de justiça: positiva quanto a 3 réus e negativa quan-
to à ré Eliana, tendo sido fornecido o endereço da ré). - ADV: MAR-
CIO CELSO FERRARO, OAB 173.354/SP; ARISTIDES LANÇA, OAB
069.489/SP; ALBERTO LANÇA, OAB 104770.

Petição 000.02.020963-0 (execução) Banco Mercantil de São Paulo
S/A x Solução Comercial Assessoria Ltda. E outro. Recolher custas
no valor de R$8,00 para o desarquivamento dos autos. ADVS: RITA
DE CÁSSIA ARAÚJO D'ORACIO-146.810 OAB/SP.

Petição 000.03.008552-7 (execução) Condomínio Edificio Cal Center
II x Fitness do Brasil Imp. Exp. Ltda. Recolher custas no valor de
R$8,00 para o desarquivamento dos autos. ADVS: NÁDIA INTAKLI
GIFFONI-101.113 OAB/SP, DANIELLE BARROSO ROSSA-196.768
OAB/SP.

Petição 000.95.523328-9 (execução) Palhares Advogados Associa-
dos S/C x Luiz Sérgio Laporta e outro. Recolher custas no valor de
R$8,00 para o desarquivamento dos autos. ADVS: MÁRIO MELLO
CASADO 138.047-A.

Petição 000.02.172292-7 (execução) Macotera S/A x Chronocenter
Assistência Técnica e Comercio Ltda. Me. Recolher custas no valor
de R$8,00 para o desarquivamento dos autos. ADVS: SÉRGIO
PINTO 66.614 OAB/SP, GILSON HIROSHI NAGANO 96.827 OAB/SP.

Petição 000.02.208019-8 (execução) União Social Camiliana x Beef
Burguer Comércio de Produtos Alimentícios. Recolher custas no
valor de R$8,00 para o desarquivamento dos autos. ADVS: RICAR-
DO DO AMARAL TUCUNDUVA 112.729 OAB/SP.

Petição 000.00.596597-7 (execução) Central Aves Comércio, Impor-
tação e Exportação Ltda. x Marco Antonio Torres e outro. Recolher
custas no valor de R$8,00 para o desarquivamento dos autos.
ADVS: TANIA BRAGANÇA PINHEIRO CECATTO- 114.764 OAB/SP.

Petição 000.98.732789-9 (execução) Nelson de Jesus Abrunhosa x
Altemira Silva Terovydes. Recolher custas no valor de R$8,00 para
o desarquivamento dos autos. ADVS: JORGE ELOI AUGUSTO
GOMES 38.696 OAB/SP.

Petição 000.00.596887-9 (monitória) - Mad Jack Confecções Ltda. X
Paulo Roberto de Souza Silva. Recolher custas no valor de R$8,00
para o desarquivamento dos autos. ADVS: JOSÉ JAKUTIS FILHO
97.499 OAB/SP, VANESSA TONHETTI DE PAULA LIMA 196.572
OAB/SP.

Petição 000.00.548647-5 (monitória) Daltony Indústria e Comércio
de Produtos Alimentícios Ltda. x Maria de Lourdes Garcia. Reco-
lher custas no valor de R$8,00 para o desarquivamento dos autos.
ADVS: MILTON J. A. MINATEL - 92.243 OAB/SP.

Petição 000.00.642862-2 (execução) Madeira Moura Rolamentos
Ltda. X Jet Rolamentos Ltda. Recolher custas no valor de R$8,00
para o desarquivamento dos autos. ADVS: MAURO DE ALMEIDA-
28.309 OAB/SP.

7ª VARA CÍVEL

2CAAP.001

MAURO CONTI MACHADO

Juiz - Titular

CLÁUDIA DE LIMA MENGE

Juiz - Auxiliar

Processo 000.01.030217-4 - Busca e Apreensão - Alienação Fidu-
ciária - FINANCEIRA ALFA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS - SILVIO LUIZ GONÇALVES FERREIRA - Fls 120 -
Ciência de fls. ao autor sobre nota do cartório para comparecer em
Cartório para prestar termo. - ADV: CELSO EDUARDO NAHSSEN,
OAB 127.687; JAILSON ALVES DA SILVA, OAB 133465; FATIMA AP.
DE CAMPOS LUZ, OAB 11507.

Processo 000.01.092933-9 - Ação Monitória - AUTOPORT TRANS-
PORTES S/A - MILLENIUM AUTOMÓVEIS LTDA - Fls 113 - Ciência
de fls. ao autor sobre nota do cartório para retirar ofício DRF. -
ADV: JANAÍNA SENNE MARTINS, OAB 157.120/SP.

Processo 000.01.108361-1 - Ação Monitória - WOOL LINE CONFEC-
ÇÕES LTDA - RENEE PERILLO RESSAM - Fls 59 - Fls. 57, aguarde-
se (prazo de 05 dias). - ADV: JAIME SILVA TUBARÃO, OAB
074.162/SP.

Processo 000.01.307713-9 - Ação Monitória - BANCO NOSSA
CAIXA S/A - ZAQUEU CARDOSO VALENTE - Fls 75 - Fls. 73, aguar-
de-se, anotando-se. - ADV: VALDEMIR SARTORELLI, OAB 86535.

Processo 000.01.316883-5 - Busca e Apreensão - Alienação Fiduciá-
ria - BANCO BRADESCO S/A - JOÃO BERNARDES DE CARVALHO -
Fls 72 - Fls. 70, aguarde-se (prazo de 60 dias). - ADV: MARIA
LUCÍLIA GOMES, OAB 84206.

Processo 000.02.142317-2 - Ação Monitória - VARIG S/A VIAÇÃO
AÉREA RIO GRANDENSE - JOÃO BATISTA DE LIMA SOUSA - Fls
52 - Providencie o autor a retirada da carta precatória expedida,
comprovando sua distribuição nos 05 dias subsequentes. - ADV:
JOSÉ ROBERTO ZAGO, OAB 098.053/SP.

Processo 000.02.144616-4 - Despejo por Falta de Pagamento - LUIZ
FERNANDO DE MATOS PIMENTA - MEGAMÍDIA PUBLICIDADE E
COMUNICAÇÃO LTDA - Fls 39 - int. o requerente por carta com AR,
a promover o regular andamento do feito em 48 horas, pena de
extinção e arquivamento do processo, ex vi do art. 267, inciso III e
§ 1º do CPC.. - ADV: CRISTINA FREGNANI MING, OAB 166.334/SP.

Processo 000.02.162622-7 - Ação Monitória - AUTO POSTO BER-
TIOGA LTDA - METALÚRGICA ADRIÁTICA LTDA - Fls 83 - Fls. 82,
aguarde-se. (prazo de 60 dias). - ADV: ELIANE BARREIRINHAS DA
COSTA, OAB 187.389/SP.

Processo 000.02.169840-6 - Despejo por Falta de Pagamento - FILI-
BERTO HERRERA AMIGO - MARIA APARECIDA LIMA DE SOUZA -
Fls 28 - Ciência de fls. ao autor sobre nota do cartório para recolher
diligência. - ADV: TAMAR C. CUNHA, OAB 057.294/SP.

Processo 000.02.177634-2 - Despejo por Falta de Pagamento - BEN-
JAMIN DEL CANTO CARBAJO - ANDRELINO VIEIRA NUNES - Fls
38 - Vista de fls. ao autor sobre contestação. - ADV: RICARDO DA
SILVA TIMOTHEO, OAB 113.444/SP; KATYA FIALHO, OAB
103.662/SP.

Processo 000.02.177771-3 - Ação Monitória - FÁBIO ABDALA
ESPER DAVID - PALMA LIAH DOTTORI DE CERQUEIRA - Fls 53 -
int. o requerente por carta com AR, a promover o regular anda-
mento do feito em 48 horas, pena de extinção e arquivamento do
processo, ex vi do art. 267, inciso III e § 1º do CPC.. - ADV: ODEL-
MO FERRARI DOS ANJOS, OAB 182.848/SP.

Processo 000.02.183542-0 - Ação Monitória - BANCO ITAU S/A -
JUCIE LAURENTINO DE BRITO - Fls 39 - Ciência de fls. ao autor
sobre ofício DRF. - ADV: WILLIAM ADIB DIB JUNIOR, OAB
124.640/SP.

Processo 000.02.193358-8 - Despejo por Falta de Pagamento -
MANOEL FERREIRA - IGREJA EVANGÉLICA APOSTÓLICA RENAS-
CER EM CRISTO - Fls 26 - AUTOS EM APENSO - Posto isto, rejeito
a exceção de incompetência oposta por IGREJA EVANGÉLICA
APOSTÓLICA RENASCER EM CRISTO ao processamento da ação
de despejo por falta de pagamento promovida por MANOEL FER-
REIRA, fluindo doravante o prazo para contestação. Não há sucum-
bência. Custas em caso de apelação R$ 441,20. - ADV: ELI
BEVILÁQUA, OAB 43.447/SP; GUILHERME VENTURINI DE LIMA,
OAB 171.289/SP.

Processo 000.02.195412-7 - Embargos de Terceiro - IKE CAR
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - SHELL BRASIL S/A - Fls 155 -
Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista para contra-
razões. - ADV: MARCO ANTONIO MARQUES CADIMA, OAB
156.562/SP; RICARDO BRITO COSTA, OAB 173.508/SP.

Processo 000.02.196480-7 - Despejo por Falta de Pagamento - DUL-
CELINA DA SILVA AYRES - BENEDITO LUZ E SILVA - Fls 55 - Vista
ao autor sobre contestação. - ADV: STELA DE ANDRADE, OAB

201.628/SP; BENEDITO MARIA JUNIOR, OAB 146.136/SP; FRAN-
CISCO JOSE DE TOLEDO MACHADO FILHO, OAB 076.990/SP.

Processo 000.02.226137-0 - Busca e Apreensão - Alienação Fiduciá-
ria - FINANCEIRA ALFA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTOS - FÁTIMA IVONE UGLIANO SOUSA GOMES - Fls 47 -
AUTOS EM APENSO - Cumpra-se o V. Acórdão. - ADV: CLAUDIA
NAHSSEN DE LACERDA FRANZE, OAB 124.517/SP.

Processo 000.03.017382-5 - Despejo por Falta de Pagamento -
ALBERTO DO VALE LEITÃO - OLIVEIRA APARECIDO LOPES DE
MELO e outro - Fls 36 - Ciência de fls. 29 ao autor sobre nota do
cartório para providenciar cópia da inicial uma vez que são dois
réus. - ADV: ADRIANA MARIA CAMPOS, OAB 182231/SP.

Processo 000.03.021167-0 - Despejo por Falta de Pagamento -
RACHEL METZGER - RESTAURANTE 13 DE MAIO LTDA - Fls 67 -
Ciência de fls. ao autor sobre certidão do oficial de justiça. - ADV:
ABRAM JONA PLAT, OAB 043.277/SP; ELIAN TUMANI , OAB
25.282.

Processo 000.03.025346-2 - Ação Monitória - MARIANA PIRES
PATERLINI - CELIA DIAZ HEYN - Fls 26 - Ciência de fls. 22 e 25 ao
autor. - ADV: CAETANO ATARIA FILHO, OAB 111.490/SP.

Processo 000.03.039711-1 - Ação Monitória - BANCO SANTANDER
BRASIL S/A - CONFECÇÕES ELYSE LTDA e outros - Fls 62 - Vista de
fls. ao autor sobre certidão do oficial de justiça. - ADV: ADILSON
CARLOS FORMAGIO, OAB 140.664/SP; DENISE LUCI BERNARDI-
NELLI CARAMICO, OAB 028.254/SP.

Processo 000.03.044585-0 - Busca e Apreensão - Alienação Fiduciá-
ria - BANCO ITAU S/A - MARIA ISABEL TEIXEIRA DE MELO - Fls 16
- Emende a autora a inicial informando, comprovadamente , se o
contrato foi levado a registro, como prevê o art. 1º do Dec. Lei
911/69, por se tratar de condição de validade do ajuste perante ter-
ceiros e constituir requisito para autorizar a busca e apreensão do
bem em poder de pessoa diversa do requerido. Int. - ADV: ELAINE
CRISTINA VICENTE DA SILVA, OAB 127.104/SP; ANA REGINA
NOVAIS MARTINS, OAB 159.196/SP.

Processo 000.99.031690-4 - Ação Monitória - BANCO NOSSA
CAIXA NOSSO BANCO S/A - SEBASTIÃO COSTA MOREIRA - Fls
213 - Arquivem-se os autos. - ADV: SIDNEY GRACIANO FRANZE,
OAB 122.221/SP; CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA, OAB
124.517/SP.

Processo 000.99.070394-0 - Depósito - BANCO BANDEIRANTES
S/A - NILSON DA CONCEIÇÃO SANTOS - Fls 93 - Retornem os
autos ao arquivo geral. - ADV: SÉRGIO GONZALEZ, OAB
106.130/SP; JORGE HAJNAL, OAB 6.371.

Processo 000.99.082017-3 - Depósito - ALTA ADMINISTRAÇÃO DE
CONSORCIO S/C LIMITADA - DORISVALDO TEODORO BORGES -
Fls 172 - Providencie a autora o endereço do requerido. - ADV:
JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, OAB 020.829/SP; JOSÉ
REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB 146.428/SP.

5ª Seção Sumário

136/93-E-Agravo-Luiz Carlos Costa Azeredo X Ricci e Associados
Eng.Com.Ltda.-fls.244-Cumpra-se o V. Acórdão, apensando-se ao
principal. ADV. José Francisco Silva Jr.54044.e Renato de Barros
Pimentel 49505.

560/94-Consignação-Antonio Nircilio de Ramos X Milton Silva
Lima Espolio e outro-fls.143-Oficie-se.Após, retorne ao arquivo.
Retro, revogo. A comunicação foi promovida a fls.124.Arquive-
se.ADV.Josenilda Cordeiro Bezerra 80156 E Antonio Nircilio de
Ramos 109555.

1164/94-Reint.de Posse- Cia. Itauleasing Ar. Mercantil- Grupo Itau X
EPSC Ilt Alko Tecnologia-fls.164-Ciencia o autor sobre o desarqui-
vamento. ADV. Jaime Doutel Sacramento 36085 e Ana Salgado
27445.

1442/91-Consignação-Wilson do Carmo Ribeiro e outro x Directors
Coml. Ass.e Plan. Ltda.-fls.2048, fls.2030/2047, oficie-se novamen-
te, digo, à Caixa Economica Estadual S/A para informar sobre a
exclusão dos depósitos mencionados, juntando-se cópia da peti-
ção para evitar equívoco.Com a resposta, cientes, ao contador
para os fins do despacho de fls.2005 "in fine".fls.2056-1-Publique-
se fls.2048.2-Quanto a desistencia dos recursos, providência da
parte.fls.2057-Ciencia(referente oficio da Nossa Caixa).ADV. Clau-
dia Cristina A Ribeiro 103912, Moacir Pedroso da Silva 53348 e
Adelmo Acácio Bellini 98588.

2046/77-Reint.de Posse- Izaide Casolaro X Jose João dos Santos e
outro-fls.313.Regularizada a representação processual com o reco-
lhimento das custas do mandato, defiro. Aguarde-se. ADV. Emilio
Gonçalves, Dora Maria Barreto Affonseca, Ruy de Melo Pereira e
Carlos Augusto Lopes 50292.

2328/97-Reint.de Posse- Cia. Metropolitana Habitacional SP- Cohab
X Gilberto de Santana dos Santos-fls.146-Cite-se para contestar.
NC. Providenciar GRD. ADV. Jose Rocha 58065.

3344/79-Sumario-Paulo Yokishiro Inoue X Mario de Moraes Lages
e outro-fls.579/581-Ciencia(referente ofícios do Banco Central e do
Bradesco).ADV. Kalil Rocha Abdalla 17637, Tetsuo Shimohirao,
Maria do Crmo Madella Shimohirao 63199, Milton Gurgel Filho,
Jose Paschoale Neto, Argeo Pereira, Satoshi Shimohirao 57492 e
Edison Yassuo Takase.

8ª VARA CÍVEL

2CAAQ.001

ANA LUIZA LIARTE

Juiz - Titular

FERNANDA GOMES CAMACHO

Juiz - Auxiliar

Processo 000.00.503189-3 - Procedimento Sumário (em geral) -
"VARIG" S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE - STC-STATUS
TRAVEL CARD TURISMO E MARKETING LTDA - Fls 162 - Ciência
do ofício do Banco Central. - ADV: RITA DE CÁSSIA PIRES MAGA-
LHÃES , OAB 129.298/SP.

Processo 000.00.520123-3/001 - Carta de Sentença - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S A - MÁRCIO MUNHOZ - Fls
183 - Providenciado pelo exequente a minuta do edital, bem como
a certidão atualizada do imóvel penhorado, designe-se datas para
a realização da praça única. Feitas as intimações necessárias, ao
contador para atualização. - ADV: LUIS PAULO SERPA, OAB
118.942/SP; CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY, OAB
070.643/SP; RITA DE CASSIA PORTOGHESE S. DA SILVA, OAB
104.723/SP.

Processo 000.00.520268-0 - Indenização (ordinário) - LAERCIO VIEI-
RA BARBOZA - TMI TECMONTAL MANUTENÇÃO DE INSTALA-
ÇÕES S/C LTDA - fls.521/22 ao requerido. - ADV: SUELY APARECI-
DA BRENA, OAB 134.531/SP; OSIRES APARECIDO FERREIRA DE
MIRANDA, OAB 144.200/SP; CARLOS ALBERTO LOPES, OAB
122.312/SP; ELISABETE LOPES, OAB 166.859/SP.

Processo 000.00.527961-5 - Ação Monitória - BANCO DO ESTADO
DE SÃO PAULO S/A - PAULO ROBERTO MOTA MESSIAS - Fls. 95:
Defiro pelo prazo requerido - ADV: JOÃO JOSÉ PEDRO FRAGETI,
OAB 021.103/SP; HAROLDO JOSÉ DANTAS DA SILVA, OAB
133.819/SP.

Processo 000.00.533302-4 - Possessórias em Geral(Reintegração,
Manutenção, Interdito) - ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -
MARIA APARECIDA DA SILVA - Vistos, etc.HOMOLOGO a desistên-
cia formulada às fls. 92, ante a inércia da autora em relação ao
despacho de fls. 93.JULGO EXTINTO sem julgamento do mérito, o
presente processo, ação POSSESSÓRIA, movida por ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A contra MARIA APARECIDA DA SILVA,
nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Autorizo desentranhamento de documentos, mediante
traslado.Oportunamente, comunique-se ao distribuidor e arqui-
vem-se autos.P.R.I.C. - ADV: HEDILA DO CARMO GIOVEDI, OAB
23.606.SP; FERNANDA HIGINO DE SOUZA, OAB 163.595/SP.

Processo 000.00.553755-0/002 - Habilitação de Crédito - BANCO
NOSSA CAIXA S/A. - GTO GRUPO TÉCNICO DE OBRAS S/A - Fls
164 - Informe o habilitante se houve decisão da declaratória junto
à 23ª Vara Cível em 10 dias. - ADV: ADRIANO CESAR ULLIAN, OAB
124.015-SP; VALDEMIR SARTORELLI, OAB 86535; GILBERTO GIAN-
SANTE, OAB 076.519/SP; FRANCISCO LUIZ MORAIS, OAB
043.953/SP; MARA MELLO DE CAMPOS, OAB 144.400/SP.

Processo 000.00.553755-0/031 - Habilitação de Crédito - FRANCIS-
CO DE ASSIS DA SILVA - GTO GRUPO TÉCNICO DE OBRAS S/A -
Fls 22 - Regularize o habilitante sua capacidade processual em 10
dias, sob pena de indeferimento. - ADV: FLAVIO ADALBERTO
FELIPPIM, OAB 108.350/SP; GILBERTO GIANSANTE, OAB
076.519/SP; DAVID CORNELIO GIANSANTE, OAB 202243/SP;
MARA MELLO DE CAMPOS, OAB 144.400/SP.

Processo 000.00.571109-6 - Declaratória (em geral) - SECURITY -
SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. - L'A-
LEGRO RESTAURANTE LTDA. - Fls 204 - (SUMÁRIO)Fica o exe-
quente intimado a manifestar-se sobre a certidão do oficial de jus-
tiça (não encontrada a representante legal). - ADV: LUCIA ANELLI
TAVARES, OAB 067.681/SP; TÂNIA JACINTO BEZERRA, OAB
153.277/SP.

Processo 000.00.574729-5 - Execução de Título Extrajudicial - MOY-
SES WORCMAN - UILLI MARCHESAN - Fls 223 - Certificado que
deverá o exequente manifestar-se sobre a certidão do oficial de
justiça.( o réu mora em Poços de Caldas) - ADV: ARI FRIEDEN-
BACH, OAB 097.348/SP.

Processo 000.00.588046-7 - Possessórias em Geral(Reintegração,
Manutenção, Interdito) - FINÁUSTRIA ARREDAMENTO MERCAN-
TIL S/A - ROSANGELA ZANDONI - FINÁUSTRIA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A qualificada nos autos, move esta ação POS-
SESSÓRIA contra ROSANGELA ZANDONI. A requerente foi intima-
da a dar regular andamento ao feito, sob pena de extinção; entre-
tanto, permaneceu em silêncio, não realizando os atos que lhe
competiam.JULGO EXTINTO, sem julgamento do mérito, o pre-
sente processo, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de
Processo Civil.Autorizo o desentranhamento dos documentos,
mediante traslado.Transitada em julgado, comunique-se ao distri-
buidor e arquivem-se autos.P.R.I.C.Preparo R$19,92 - ADV: PAULO
EDUARDO DIAS DE CARVALHO, OAB 012.199/SP; ELIZETE APARE-
CIDA OLIVEIRA SCATIGNA, OAB 068.723/SP.

Processo 000.00.589309-7 - Procedimento Ordinário (em geral) -
ANTONIO JOSÉ DE CASTRO SÁ JÚNIOR - MACKENDALL TOPUR
VIAGENS E TURISMO LTDA - VISTOS.I. ANTONIO JOSÉ DE CAS-
TRO SÁ JÚNIOR, qualificado nos autos, propôs a presente ação,
pelo rito ordinário, em face de MCKENDALL TOUR VIAGENS E
TURISMO LTDA., qualificada nos autos, alegando, em síntese, que,
em 18.05.1998, o autor celebrou com LAS PALMAS RESOURT INC.,
com sede na Flórida - EUA, contrato de utilização de unidades
hoteleiras, comprometendo-se ao pagamento de débitos mensais
a serem efetuados em seu cartão de crédito do valor de
US$2.830,00. O autor pagou a entrada, em três parcelas de
R$283,00 cada, e as três primeiras parcelas, no importe de
R$103,42 cada. Não pagou as demais, ante as alterações no câm-
bio, tendo o contrato sido considerado automaticamente cancela-
do, nos termos da cláusula 3.9.2.1, perdendo o autor tudo que
havia pago. Em 21.06.2000, recebeu aviso do 1º Tabelião de Protes-
to de Letras e Títulos da Capital, para pagar duplicata n. 6166
TX00, no valor de R$514,46, emitida em 18.05.1998 pela ré. Referi-
do título é relativo ao valor das taxas mensais pretensamente devi-
das à empresa LAS PALMARS RESORT INC. No entanto, no contra-
to celebrado, não havia cláusula permitindo que terceiro agisse em
nome da empresa contratada. Requereu a manutenção da susta-
ção do protesto do título, decretada na medida cautelar em apen-
so; a declaração de nulidade do título de crédito; a condenação da
ré no pagamento de danos morais no valor de 20 vezes o valor da
duplicata mercantil. Atribuiu à causa o valor de R$10.000,00. A
petição inicial veio acompanhada de documentos.Em apenso,
pelos mesmos motivos, o autor ingressou com ação cautelar de
sustação de protesto do título, em que foi concedido o pedido limi-
nar, mediante caução em dinheiro. Citada por edital, a ré não apre-
sentou defesa, sendo nomeada Curadora Especial, que contestou a
ação (fls. 56/59), sustentando, em preliminar, a nulidade da citação
editalícia, ante a ausência de expedição de ofício à JUCESP e à
Receita Federal. No mérito, a rescisão automática do contrato não
eximiu o autor do pagamento das prestações vencidas, nos termos
da cláusula 3.9.2.2, sendo permitida a transferência do direito a
terceiros pela cláusula 3.10. No mais, contestou a ação, por negati-
va geral. Réplica a fls. 61/62, em que o autor refutou os argumen-
tos do requerido. A fls. 65, foi determinada nova tentativa de cita-
ção, que restou infrutífera.É o relatório.II. Fundamento e DECIDO.
O processo comporta julgamento antecipado da lide, sendo desne-
cessária dilação probatória, nos termos do art. 330, inciso I, do
Código de Processo Civil, pois há elementos suficientes nos autos
para a solução da demanda.Restaram infrutíferas as diligências
para citação pessoal da ré, inclusive nos endereços constantes no
extrato da JUSCESP. Assim, nada há de irregular na citação por
edital.No mérito, o autor confessou o inadimplemento do contrato
celebrado com a empresa LAS PALMAS RESORT INC. Por outro
lado, a cláusula 3.9.2.2 prevê, que no caso de cancelamento do
contrato por inadimplemento do comprador, este deveria pag' ''
'ar, se não o tivesse feito, 30% do valor do contrato, para cobrir as
despesas iniciais da empresa. O valor da duplicata emitida, ao que
consta, corresponde à diferença devida para completar o montante
previsto na cláusula 3.9.2.2, fato não contestado na réplica. Por
outro lado, o contrato não prevê a possibilidade de transferência
desse crédito a terceiro pela empresa vendedora. A cláusula 3.10
refere-se a transferência do contrato a novo comprador, o que não
é o caso dos autos. Ao contrário, a cláusula 3.6.1. é claro no senti-
do de que a ré não mantém cobradores ou agências de viagem
para agir em seu nome, em relação às parcelas devidas, com exce-
ção do sinal.Assim, a ré não tinha legitimidade para emitir a dupli-
cata ora em questão, sendo de rigor a procedência da medida cau-
telar e do pedido de nulidade do título.Quanto aos danos morais, o
autor confessou o débito, sendo que a ré pode ter agido como
mandatária da credora. Assim, sendo o réu devedor, está sujeito
às medidas cabíveis para a cobrança do que deve, não sendo a ré
responsável por eventuais danos causados. III. Diante do exposto e
do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES as ações principal e cautelar, nos termos do art. 269, I, do
Código de Processo Civil, para o fim de declarar nula a duplicata
indicada na petição inicial e sustar definitivamente o seu protesto,
tornando definitiva a liminar concedida. Pela sucumbência recípro-
ca, cada parte arcará com metade das custas e despesas proces-
suais. O autor arcará com os honorários de seu advogado e da
Curadora Especial. Fixo os honorários da Curadora Especial em
R$240,00, a serem descontados do valor da caução depositada nos
autos. Após o trânsito em julgado, expeça-se guia de levantamen-
to em favor da Curadora Especial, no valor de seus honorários
atualizados a partir da presente data, e do saldo restante em favor
do autor.PRIC. O valor do preparo R$ 139,66 - ADV: ANTONIO
JOSE DE CASTRO SÁ, OAB 021.824/SP; MARCIA LUISA VANNUC-
CI SALEM, OAB 075.586/SP; MARÍLIA PINHEIRO FRANCO SILVA,
OAB 071.943/SP.

Processo 000.00.595162-3 - Procedimento Ordinário (em geral) -
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SABESP - CLUBE DE REGATAS TIETÊ - Para a avaliação
do bem penhorado nomeio JOAQUIM VICENTE DE REZENDE
LOPES. Como garantia de seus honorarios deposite o exequente a
quantia R$1.500,00. Isto feito intime-se a iniciar seus trabalhos. -
ADV: VLADIMIR ALAVARCE, OAB 099.855/SP; MARIA CRISTINA
CASSARO, OAB 93.017/E; ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA ,
OAB 065.699/SP.

Processo 000.00.597247-7 - Declaratória (em geral) - GERSON DE
ARAÚJO BEZERRA e outro - JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA - Fls 244vº
- (SUMÁRIO) Providencie o exequente diligência para o oficial de
justiça. - ADV: PEDRO JOSÉ SPERANDIO CANO GALHARDO, OAB
099.532/SP; JORGE HENRIQUE MONTEIRO MARTNS, OAB
105.227/SP.

Processo 000.00.599735-6 - Execução de Título Extrajudicial -
NOSSA CAIXA/NOSSO BANCO S/A - JOSÉ LUIZ CIPOLETA e outro
- Fls 74 - resumo da r. sentença: julgado extinto com fundamento
no art. 794 inciso I do CPC deferido a expedição de ofício ao Sera-
sa. - ADV: CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE, OAB
124.517/SP.

Processo 000.00.616824-8 - Declaratória (em geral) - ITATEL TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA - EPT- N CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA - fls. 310/11 aguarde -se pelo prazo de 30 dias. Ciencia do ofi-
cio. - ADV: CARLOS KOSLOFF, OAB 153.660/SP; JOSE EDUARDO
LIMONGI FRANÇA GUILHERME, OAB 155.812/SP; SANDRO HENRI-
QUE NATIVIDADE, OAB 152.451/SP.

Processo 000.00.621825-3 - Execução de Título Extrajudicial -
BANCO BMD S/A - MAGICLICK ELETRODOMÉSTICOS LTDA e
outro - Fls 70 - retirar o ofício. - ADV: TAÍS AMORIM DE ANDRADE ,
OAB 154368; LUCIANA BAMPA BUENO DE CARMARGO, OAB
132240.

Processo 000.00.623553-0 - Procedimento Sumário (em geral) -
SOCIEDADE BENEFICIENTE SÃO CAMILO - PAULO CESAR CRE-
PALDI - Fls.175: Indefiro. Compete a autora as diligências tenden-
tes a localização do requerido. - ADV: LUIZ AUGUSTO GUGLIELMI
EID, OAB 166.567/SP.

Processo 000.00.628804-9 - Ação Monitória - BOUTIQUE DASLU
LTDA - ELIZETE REIKO GHELMAN - Fls. 106/7: defiro pelo prazo
requerido. - ADV: EVANDRO LUIS FAUSTINO DIAS BRANDÃO,
OAB 174860SP.

Processo 000.00.628878-2/015 - Habilitação de Crédito - HIDROART
- INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS LTDA - ME - CMK ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA - Fls 35v - Sobre a conta, digam as partes e
o MP. - ADV: GILBERTO ALONSO JUNIOR, OAB 183.558/SP; CELSO

MANOEL FACHADA, OAB 038.658/SP; JOSÉ VICENTE MACHADO,
OAB 020.763/SP.

Processo 000.00.629807-9 - Busca e Apreensão - Reserva de Domí-
nio - VOLKSWAGEN SERVIÇOS S/A SP - ABRÃO VALENTIM - Fls.
105/6: a providencia compete à parte interessada - ADV: MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, OAB 071.318/SP; CLÁUDIA FABIANA
GIACOMAZI, OAB 098.072/SP.

Processo 000.00.638142-1 - Procedimento Ordinário (em geral) -
CECÍLIA PENNA SMANIA - TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S/A - Ficam as partes intimadas da data designada pelo IMESC (
25/06/03 ÁS 12.00 hs. na Clinica CHARLES GHELFOND sito Av.
Angelica 1045.Procedimento 15 minutos antes jejum de 3 horas ,
levar uma bermuda não portar metais - ADV: SANDRA REGINA
FERREIRA BATISTA D'AQUINO, OAB 124.326/SP; LUIZ OTAVIO
BOAVENTURA PACIFICO, OAB 146.770; ROBERTA MACEDO
VIRONDA, OAB 089.243/SP.

Processo 000.00.639678-0 - Possessórias em Geral(Reintegração,
Manutenção, Interdito) - BANESPA S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - LUIZ CARDOSO NETO - Face a ordem de serviço 1/95,
Fica o autor intimado a manifestar-se sobre a certidão do oficial de
justiça , no prazo legal. - ADV: MARIA APARECIDA CATELAN DE
OLIVEIRA, OAB 087.793/SP.

Processo 000.00.645528-0 - Execução de Título Extrajudicial -
PAULO SERGIO DE CASTRO - OSVALDO LOPES DOS SANTOS -
Fls 54 - resumo da r. sentença: julgado extinto com fundamento no
art. 794 inciso I do CPC e defeiro o desentranhmento dos docu-
mentos mediante cópias reprográficas. - ADV: ARTHUR HERMO-
GENES SAMPAIO JUNIOR, OAB 123.927/SP; CARLOS RENATO DA
SILVEIRA E SILVA, OAB 154.833/SP.

Processo 000.01.003665-2 - Indenização (ordinário) - UNISERV
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. - MULTIBRÁS S/A ELETRODOMÉSTI-
COS - fls. 664 expeça-se guia em favor do perito. fls. 662/63 defiro
Aguarde-se a complementação do depositos. - ADV: EMERSON
MALAMAN TREVISAN, OAB 001.271/RO; CELSO PEREIRA LIMA,
OAB 202770; RODRIGO DE MAGALHÃES CARNEIRO DE OLIVEIRA,
OAB 087.817/SP.

Processo 000.01.017041-3 - Procedimento Ordinário (em geral) -
SPENDER PARTICIPAÇÕES LTDA e outro - R.W. EMPREENDIMEN-
TO AGROPASTORIL LTDA - Em termos de prosseguimento requei-
ram o que de direito. - ADV: MARCIO DE OLIVEIRA SANTOS, OAB
019.194/SP; CHRISTIAN GARCIA VIEIRA, OAB 168.814/SP; FABIO
LUGARI COSTA, OAB 144.112/SP; ALEXANDRE THIOLLIER FILHO,
OAB 040.952/SP.

Processo 000.01.020613-2 - Procedimento Ordinário (em geral) -
GIL NOBRE INTROINI - M.A.DISTRIBUIÇÃO DE REVISTAS E JOR-
NAIS - Em termos de prosseguimento requeira o autor o que de
direito . Na omissão arquivem -se os autos - ADV: OTÁVIO RAMOS
DO NASCIMENTO FILHO , OAB 007.364/GO; FRANCISCO FERREI-
RA CAPELA, OAB 114.284/SP.

Processo 000.01.033013-5 - Procedimento Ordinário (em geral) -
BCP S/A - JOSÉ RONALDO DE ASSIS - Cumpra o autor o quanto ja
determinado a fls 223 no prazo de 05 dias sob penas da lei. - ADV:
ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB 098.628/SP.

Processo 000.01.034834-4 - Execução de Título Extrajudicial - HEIS-
SEI AR CONDICIONADOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - BILLY
THE CHICKEN COM. E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA ME -
Fls 26 - referente aos autos em apenso: Vistos. para audiência de
tentativa de conciliação designo o dia 28 de agosto de 2003 às
15:00hs. Int as partes para comparecimento. - ADV: MARCELO
SENATORI, OAB 132.339/SP; MARIA ANGELA BERLOFFA, OAB
051.220/SP.

Processo 000.01.038840-0 - Declaratória (em geral) - PREDIAL
MITRI INCORPORADORA E ADMINISTRADORA LTDA - MARIA
APARECIDA DA SILVA - Recebo o recurso de fls 392/417 em ambos
os efeito.Vistas para contrariedades. - ADV: ADILSON LUIZ SAMA-
HA DE FARIA, OAB 026.958/SP; ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS
DE FARIA, OAB 162.127/SP; ANTONIO EUSTAQUIO DA CRUZ, OAB
067.665/SP.

Processo 000.01.040764-2 - Execução de Título Extrajudicial -
HASPA HABITAÇÃO SÃO PAULO IMOBILIÁRIA S/A - MANUEL
JORGE MONTEIRO DE LIMA e outro - Fls 178 - fls. 177: Expeça-se
termo para depósito como reqeurido devendo o representate do
exequente comparecer ao cartório em 5 dias para assinatura do
mesmo. Após, expeça-se precatória para intimação da penhora
como requerido à fls. 177. certificado que foi expedido o termo de
depósito. - ADV: JOSÉ OSONAN JORGE MEIRELES, OAB
063.818/SP; JEAN CARLO DE FRANÇA, OAB 136.020/SP.

Processo 000.01.059378-0 - Ação Monitória - THAIS HELENA CAM-
POS - GEPLAN ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA. -
Providencie a parte a retirada do dct. expedido - ADV: DENISE
POIANI DELBONI, OAB 096.332/SP; CLAYTON VINICIUS PEGORA-
RO DE ARAUJO, OAB 185186/SP; MARA MELLO DE CAMPOS,
OAB 144400.

Processo 000.01.064416-4 - Execução Hipotecária - SEGURADORA
ROMA S/A. - NEIDE SILVEIRA GOMES ME - Fls 87 - Providencie o
(a) autor(a) a devolução da precatória ou informe o estágio em que
a mesma se encontra. - ADV: ANTONIO GERALDO FRAGA ZWIC-
KER, OAB 153.148/SP; ANTONIO ZWICKER, OAB 023.330/SP.

Processo 000.01.065194-2 - Execução de Título Extrajudicial - CAR-
GILL PROLEASE LOCAÇÃO DE BENS LTDA - TRANSPORTES E
COMERCIO FASSINA LTDA e outros - Fls 468 - ciência da juntada
da carta precatória. - ADV: LUIZ ANTONIO LEITE RIBEIRO DE
ALMEIDA, OAB 057.956/SP; VERA LUCIA CHUERY, OAB
076.184/SP; RODRIGO BARROS GUEDES, OAB 169.296/SP; MAR-
CELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA, OAB 136.503/SP.

Processo 000.01.071224-0 - Anulação e Substituição de Título ao
Portador - DARCI RODRIGUES DA CUNHA - Providencie a parte a
retirada do dct. expedido - ADV: ORIAS ALVES DE SOUZA FILHO,
OAB 087.520/SP; ALGEMIRO DE ALMEIDA, OAB 038.358/SP.

Processo 000.01.091188-0 - Execução de Título Extrajudicial -
NOVA GASÔMETRO S/A - MÉRCIA & MARIZA COM. DO
VESTUÁRIO LTDA. e outros - Fls 104 - Traga o exequente em 10
dias a carta precatória que retirou devidamente cumprida. - ADV:
LUCIA E.DE ANDRADE, OAB 090.061/SP.

Processo 000.01.093517-7 - Procedimento Ordinário (em geral) -
ADAILTON DOS SANTOS SOUSA - METALURGICA MAUSER IND.
E COM LTDA - Atenta a prova requerida designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 07/08/p.f. ás 15:00horas ,. Ficam as
partes intimadas ao comparecimento; Rol de testemunhas se o
caso no prazo de dez dias a contar da intimação deste ( art 407 do
CPC) recolhendo-se no mesmo prazo as custas do oficial de justiça
se desejarem a intimação pessoal sob pena de preclusão dispensa-
do o autor por ser beneficiario da assistencia judiciaria . fls. 274/81
anote-se. - ADV: CÍCERO MUNIZ FLORÊNCIO, OAB 085.270/SP;
JOAQUIN GABRIEL MINA, OAB 178.194/SP; RICARDO MELO, OAB
107.969/SP; DOROTHEU FERREIRA DE PAULA, OAB 023.042/SP;
JUSTINIANO PROENÇA, OAB 43.319; MILTON GURGEL FILHO,
OAB 058.340/SP.

Processo 000.01.094828-7 - Ação Monitória - GARANTIA FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA - REINALDO APARECIDO PEREIRA - ME -
Ciência do oficio. - ADV: GUILHERME PEREIRA DE CORDIS DE
FIGUEIREDO, OAB 128.708/SP; RICARDO LUIZ GIGLIO, OAB
026.498/SP.

Processo 000.01.104701-1/001 - Habilitação de Crédito - FIO FAS-
HION COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - PICOLLO
MONDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Fls 43 - Fls. 42: Defiro
(20 dias). - ADV: FANY LEWY , OAB 056.414/SP; MARA MELLO DE
CAMPOS, OAB 144.400/SP.

Processo 000.01.112405-9 - Execução de Título Extrajudicial - DI
GENIO & PATTI LTDA. S/C "CURSO OBJETIVO" - DERLI R OLIVEIRA
e outro - Fls 89 - Ciência da juntada do ofício do IIRGD. - ADV:
SONIA MARIA SONEGO , OAB 102.105/SP; CRISTIANE BELLOMO
DE OLIVEIRA, OAB 140.951/SP.

Processo 000.01.300180-9 - Procedimento Sumário (em geral) -
GUIDO HENRIQUE MEINBERG - COSESP - COMPANHIA DE SEGU-
ROS DO ESTADO DE SÃO PAULO e outro - Fls 218 - Trata-se de
ação sumária de cobrança, em execução de sentença. Assim, com
fundamento no artigo 794, I do CPC, JULGO EXTINTA a presente
execução que ora se processa nestes autos de Ação Sumária que
GUIDO HENRIQUE MEINBERG move contra COSESP - CIA DE
SEGUROS DOS ESTADO DE SÃO PAULO E OUTRO. Procedidas as
anotações de praxe, arquivem-se os autos. - ADV: GUIDO HENRI-
QUE MEINBERG JR., OAB 105.432/SP; RENATO LEITE TREVISANI,
OAB 161.017/SP; WILSON CUNHA CAMPOS, OAB 118.825/SP.

Processo 000.01.300624-0 - Execução de Título Extrajudicial -
BRIGHTPOINT DO BRASIL LTDA - TAKE PHONE LTDA e outros - Fls
111 e 112 - fls. 104/110; Demonstre a executada que a conta blo-
queada recebe apenas e tão -somente proventos de aposentadora,
protocolando aos autos o extrato bancário e os comprovantes de
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